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ANEXO II. 

ATRIBUIÇÕES. 
Integrante do Concurso Público de Nº. 001/2018 

 
 

01- CARGO PÚBLICO – AGENTE ADMINISTRATIVO. 
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 Recepcionar os cidadãos, prestando atendimento, anunciando e encaminhando-os aos setores 

procurados, orientando sobre horários de atendimento, a fim de atender a todos com rapidez e 
eficiência. 

 Assegurar o correto cumprimento dos processos envolvendo o município, organizando e 
preparando documentos em geral, ordenando dados, efetuando cálculo de valores, verificando 
sua exatidão, observando prazos de entrega e datas de vencimento, e efetuando análises e 
conferências. 

 Realizar controle de documentos e materiais, recebendo, protocolando, arquivando, registrando e 
encaminhando os mesmos, baseando-se em instruções e procedimentos preestabelecidos, 
evitando extravios. 

 Redigir correspondências e documentos de rotina, obedecendo os padrões estabelecidos, 
assegurando o funcionamento do sistema de comunicação interna e externa. 

 Providenciar o acondicionamento e conservação de documentos, correspondências, relatórios, 
fichas e demais materiais, arquivando-os e classificando-os, visando garantir o controle dos 
mesmos e a fácil localização. 

 Executar tarefas administrativas como: recepcionar e expedir listagem de trabalhos processados; 
efetuar controle de material de expediente; digitar e inserir no sistema tabelas, correspondências, 
relatórios, circulares, formulários, informações processuais, requerimentos, memorando e outros 
relatórios; providenciar a duplicação de documentos utilizando máquinas para tal, preenchendo 
requisições e angariando assinaturas; conferir nomes, endereços e telefones extraídos de 
documentos recebidos, fichas e outros; fechamento de planilhas e de boletos de débitos e 
créditos bancários; entre outros. 

 Executar as atividades relativas ao processo de aposentadoria, desde a pré-contagem até a 
informação final, com os cálculos e seus detalhes. 

 Preparar quadros demonstrativos, tabelas, gráficos, mapas, formulários, fluxogramas e outros 
instrumentos, consultando documentos, efetuando cálculos, registrando informações com base 
em dados levantados, com o intuito de criar relatórios, disponibilizar informações pertinentes e 
padronizar e otimizar o rendimento.  

 Elaborar cronogramas e acompanhar a realização dos eventos, bem como administrar a agenda 
do superior, facilitando o cumprimento das obrigações assumidas, contribuindo com o 
cumprimento de prazos. 

 Acompanhar e coordenar a execução de atividades em sua área de atuação, quando necessário 
e/ou solicitado, distribuindo tarefas, apurando irregularidades, efetuando conferências e 
analisando resultados. 

 Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares do município visando auxiliar na 
promoção da melhoria da qualidade de vida da população. 

 Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
 Elaborar pareceres, informes e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação. 

 Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas 
e/ou particulares, realizando estudos e orientações, fazendo exposições sobre situações e 
problemas identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município. 

REQUISITOS PARA CARGO: 

Formação: Obrigatória Formação Completa em Ensino Médio. 
Outros, estabelecidos nas leis Municipais do regime jurídico único do servidor e do plano de carreira. 
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02- CARGO PÚBLICO – AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS: 
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
Parágrafo único. São consideradas atividades do Agente de Combate às Endemias, entre outras:  
I- Executar atividades de controle vetorial com a principal função de descobrir focos, destruir e evitar 
a formação dos criadouros, bem como impedir a reprodução de vetores;  
II- Executar controle de roedores e de outras espécies nocivas à saúde humana e animal;  
III- Identificar situações de risco individual e coletivo;  
IV- Executar o tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle mecânico, 
aplicando larvicidas ou inseticidas autorizadas conforme orientação técnica;  
V- Promover ações de educação em saúde com indivíduos, famílias e grupos comunitários;  
VI- Realizar e registrar visitas domiciliares de acordo com metas estabelecidas por bairros e/ou 
zoneamento;  
VII- Estimular a participação comunitária em ações de saúde;  
VIII- Registrar as informações referentes às atividades executadas nos formulários específicos ao 
Programa de Controle de Endemias;  
IX- Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos da sua zona de atuação;  
X- Atuar no controle das doenças endêmicas e epidêmicas;  
XI- Identificar as condições ambientais e sanitárias que constituem risco para a saúde da 
comunidade, informando a equipe de saúde e a população, como também buscando soluções 
coletivas;  
XII- Realizar controle e vacinação de animais domésticos.  

REQUISITOS PARA CARGO: 

Formação: Obrigatória Formação Completa no Ensino Fundamental. 
Outros, estabelecidos nas leis Municipais do regime jurídico único do servidor e do plano de carreira. 
 
 

03- CARGO PÚBLICO – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de 
doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou 
coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor 
municipal. 
Parágrafo único. São consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde, na sua área de 
atuação:  
I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade;  
II - a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva;  
III - o registro para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, 
óbitos, doenças e outros agravos à saúde;  
IV - o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas para a área de saúde;  
V - a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família;  
VI - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas que 
promovam a qualidade de vida. 

REQUISITOS PARA CARGO: 

Formação: Obrigatória Formação Completa no Ensino Fundamental. 
Outros, estabelecidos nas leis Municipais do regime jurídico único do servidor e do plano de carreira. 

 
 
 

04- CARGO PÚBLICO – ENFERMEIRO: 
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela 
administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em 
conformidade com SUS e Conselhos Profissionais de Enfermagem visando auxiliar na promoção da 
melhoria da qualidade de vida da população. 
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 Organizar e dirigir os serviços de Enfermagem e suas atividades técnicas e auxiliares nas 
empresas prestadoras de serviços, quando designado. 
 Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem, 
visando o cumprimento de padrões e normas preestabelecidos. 
 Prestar consultas e cuidados de Enfermagem de maior complexidade técnica que exijam 
conhecimento científico adequado e capacidade de tomar decisões imediatas, bem como 
acompanhar a emissão de parecer sobre a matéria de Enfermagem. 
 Prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programa de Saúde Pública e em 
rotina aprovada pela instituição de saúde, bem como assistência de enfermagem. 
 Participar nos programas e atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos 
específicos, bem como de programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 
programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e doenças 
ocupacionais. 
 Participar nas bancas examinadoras, em matérias específicas de Enfermagem, nos cursos 
para provimento do cargo ou contratação de Enfermeiro, ou profissional Técnico ou Auxiliar de 
Enfermagem. 
 Promover ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes, 
para o enfrentamento conjunto dos problemas identificados. 
 Incentivar a formação e ou participação ativa da comunidade nos Conselhos Locais, 
Regionais e Municipal de Saúde. 
 Contribuir para que as ações de saúde estejam em consonância com os princípios e diretrizes 
do SUS e do plano Municipal de saúde.  
 Possibilitar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de 
saúde e vigilância, sempre que necessário, colaborando na elaboração, desenvolvimento e 
implementação de programas no seu campo de atuação. 
 Participar nos processo de aquisição de medicamentos, materiais, equipamentos, entre outros, 

necessários para assistência à saúde. 
 Viabilizar a resolutividade dos tratamentos, acompanhando os usuários nos processos dos 

atendimentos elaborando documentos, prontuários e outros, observando as anotações das 
aplicações e procedimentos realizados. 

 Proporcionar a disseminação do conhecimento, coordenando e desenvolvendo ações 
intersetoriais e parcerias com empresas e organizações privadas ou públicas, jornais entre 
outros. 

 Preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar 
subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. 

 Contribuir com conhecimentos de sua área técnica de formação para o desenvolvimento de 
tecnologias apropriadas para plena assistência à saúde, bem como participar dos procedimentos 
de vigilância sanitária à saúde e de vigilância epidemiológica para a população. 

 Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.  

REQUISITOS PARA CARGO: 

Formação: Obrigatória Formação Superior Completa em Enfermagem com  Registro no Conselho ou 
Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 
Outros, estabelecidos nas leis Municipais do regime jurídico único do servidor e do plano de carreira. 
 
 
 

05- CARGO PÚBLICO – ENGENHEIRO CIVIL: 
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 Realizar estudos de viabilidade técnica de projetos, investigando e definindo metodologias de 

execução, cronograma, desenvolvendo estudos ambientais, dimensionamento da obra, bem 
como especificando equipamentos, materiais e serviços a serem utilizados, de modo a assegurar 
a qualidade da obra dentro da legislação vigente. 

 Analisar projetos de construções, loteamentos, desmembramentos, pedidos de construção, 
reformas, paisagísticos, urbanísticos, sistemas de abastecimento de água, tratamento de 
esgotos, entre outros, com o intuito de aprovar os mesmos, esclarecendo e orientando sobre 
possíveis dúvidas com relação às obras públicas e particulares. 

 Fiscalizar dados técnicos e operacionais em obras, analisando materiais aplicados, medições, 
entre outros, bem como programando inspeções.  
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 preventivas e corretivas, com o intuito de conferir a compatibilidade da obra com o projeto e/ou 
memorial descritivo. 

 Aprovar planos, programas e/ou projetos, identificando necessidades, coletando informações, 
analisando dados, definindo metodologias, diagnósticos, técnicas, materiais, orçamentos, entre 
outros, de modo a buscar a homologação junto aos superiores e órgãos competentes. 

 Aprovar planilha de orçamento com especificação de serviços e/ou materiais utilizados, bem 
como suas respectivas quantidades, realizando levantamento de preços, a fim de subsidiar com 
informações pertinentes a área de compras em licitações e/ou concorrências públicas, 
observando as normas técnicas. 

 Desenvolver projetos de pesquisa, realizando ou solicitando ensaios de produtos, métodos, 
equipamentos e procedimentos, a fim de implementar tecnologias. 

 Realizar estudos e análises de dados censitários e estudos demográficos, gerando informações a 
serem utilizadas no desenvolvimento de projetos. 

 Desenvolver cálculos e projetos hidráulicos, hidro sanitários e de saneamento ambiental, 
utilizando ferramentas de apoio como sistemas CAD, SIG, Modelagem Matemática de Redes, 
entre outros. 

 Realizar laudos, informes e/ou pareceres técnicos e outros, efetuando levantamento em campo, 
inspecionando e coletando dados e fotos, conforme solicitação, de modo a avaliar riscos e sugerir 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área. 

 Acompanhar a execução de projetos, orientando as operações à medida que avançam as obras, 
visando assegurar o cumprimento dos prazos e padrões de qualidade e segurança 
preestabelecidos. Realizar medições, valendo-se de dados obtidos em campo e através de 
sistemas informatizados, para emitir parecer quanto à execução das obras realizadas. 

 Vistoriar e/ou inspecionar documentos de projetos, no que tange a legalidade, verificando o 
cumprimento das normas de licenciamento de atividades e construção e/ou das exigências 
processuais. 

 Analisar processos de licenciamento de estabelecimentos e atividades, de acordo com as 
posturas municipais e legislação de uso do solo, integrando, sempre que possível, as normas 
ambientais, tributárias e sanitárias. 

 Aprovar mapas temáticos relacionados ao planejamento e gestão urbanos, incluindo mapas de 
zoneamento urbanístico, uso do solo, evolução do parcelamento, equipamentos urbanos, redes 
de infraestrutura, sistema viário, patrimônio público, áreas de risco e de interesse ambiental, 
social, econômico e turístico, de modo a atender a demanda solicitada, fazendo cumprir a 
legislação vigente. 

 Organizar e manter a base de dados atualizada, inserindo informações acerca de cadastros 
técnicos, imóveis, loteamentos, logradouros, estabelecimentos licenciados, obras públicas, 
equipamentos urbanos, entre outros. 

 Efetuar levantamento e execução de projetos de organização e controle de circulação de ruas, 
rodovias e outras vias de trânsito, sinalizando-as adequadamente, a fim de permitir perfeito fluxo 
de veículos e assegurar o máximo de segurança para motorista e pedestres. 

 Estudar os fenômenos causadores de engarrafamento de trânsito, observando a direção e o 
volume do mesmo nas diversas áreas da cidade e nas principais zonas de estrangulamento, de 
modo a propor medidas de controle da situação. 

 Participar de processos judiciais, representando o município através de informações e 
documentos levantados previamente. 

 Zelar pelos equipamentos e materiais postos sob sua guarda. 
 Realizar outras atribuições de acordo com sua formação profissional. 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

Formação: Obrigatória Formação Superior Completa em Engenharia Civil, e quando atuando em 
Engenharia de Tráfego, obrigatória Formação Superior Completa em Engenharia Civil com 
especialização em Engenharia de Tráfego, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão.  
Outros, estabelecidos nas leis Municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira. 
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06- CARGO PÚBLICO – FARMACÊUTICO: 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração 

pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade 
com SUS e Conselhos Profissionais de Farmácia visando atuar na promoção da melhoria da 
qualidade de vida da população. 

 Auxiliar e/ou supervisionar a aquisição e armazenamento de medicamentos, seguindo padrões e 
normas preestabelecidos, controlando condições de estoque, visando manter o fluxo normal de 
distribuição de medicamentos aos usuários e/ou serviços, bem como sua qualidade. 

 Dispensar/distribuir medicamentos, consultando receituário e/ou prontuário do paciente, visando 
melhorar e/ou recuperar o estado de saúde dos mesmos.   

 Realizar procedimentos administrativos de controle, cadastro e atualização de medicamentos, 
pedidos, entre outros, a fim de gerar relatórios de utilização, permitindo o controle de uso e 
possibilitando calcular a quantidade necessária de medicamentos a serem comprados no 
próximo período, bem como atendendo aos dispositivos legais. 

 Prestar orientações a usuários e/ou outros profissionais, sobre medicamentos, modo de utilizar e 
processo de obtenção dos mesmos, permitindo que o usuário tenha acesso às informações 
pertinentes ao seu tratamento, visando melhorar e ampliar a adesão a este. 

 Informar aos profissionais prescritores quando um medicamento foi incluído ou excluído da lista 
de medicamentos fornecidos pela Secretaria de Saúde, visando promover que os usuários 
tenham acesso à medicação e que não ocorra à interrupção do tratamento.  

 Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde. 
 Realizar atendimento domiciliar terapêutico, para verificar as condições de vida dos pacientes, 

fornecer medicação e fortalecer o vínculo do paciente com o tratamento e com o serviço prestado 
pelo município.  

 Prestar informações e orientações à população, visando proporcionar troca de conhecimentos, 
participando dos grupos e/ou reuniões comunitárias. 

 Preparar informes e documentos em assuntos de farmácia, a fim de possibilitar subsídios para 
elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. 

 Promover a educação em saúde, em seus segmentos, desenvolvendo estudos e pesquisas 
relacionados a sua área de atuação, através de reuniões - ordinárias, extraordinárias, comissões, 
orientações, campanhas, palestras e outros. 

 Participar ativamente no processo de padronização de medicamentos e orientação à comissão 
de licitação sobre características técnicas dos mesmos, visando atender a necessidade da 
população e a qualidade dos medicamentos, dentro do orçamento previsto. 

 Auxiliar na elaboração do Plano Municipal de Política de Medicamentos e Assistência 
Farmacêutica, em parceria com outros profissionais, buscando subsídios na bibliografia 
disponível, visando efetivar a formulação de uma política de Assistência Farmacêutica Municipal 
e a implantação de ações capazes de promover a melhoria das condições de assistência à 
saúde. 

 Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação. 

 Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação. 

 Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas 
e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos 
ao Município. 

 Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

Formação: Obrigatória Formação Superior Completa em Farmácia, com registro no Conselho 
ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 
Outros, estabelecidos nas leis Municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de 
Carreira. 
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07- CARGO PÚBLICO – MÉDICO CLÍNICO GERAL: 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração 

pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade 
com SUS e Conselhos Profissionais de Medicina, visando a promoção da melhoria da qualidade 
de vida da população. 

 Promover ações em saúde que propiciem o bem estar dos usuários, efetuando atendimentos 
médicos, nos vários níveis de atenção, emitindo pareceres, prescrevendo medicamentos e 
outros, utilizando-se da medicina preventiva e/ou terapêutica. 

 Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, 
encaminhando pacientes para atendimento especializado, requerendo pareceres técnicos (contra 
referência) e ou exames complementares, analisando e interpretando exames diversos, para 
estabelecer o diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento, em conformidade com os ditames 
do código de ética médica do Conselho Federal de Medicina. 

 Realizar cirurgias de pequeno, médio e grande porte, de acordo com sua atribuição técnica e do 
concurso público. 

 Manter o registro dos usuários atendidos, incluindo a conclusão diagnóstica, tratamento, 
evolução, procedimentos tomados, a fim de efetuar a orientação terapêutica adequada. 

 Emitir atestados de saúde, aptidão física e mental, óbito e outros em acordo com sua atribuição 
técnica com a finalidade de atender determinações legais. 

 Prestar informações e orientações à população, visando proporcionar troca de conhecimentos, 
divulgar fatores de riscos e outros, participando dos grupos e/ou reuniões comunitárias. 

 Difundir os conhecimentos médicos preparando material didático, promovendo aulas, palestras, 
desenvolvendo pesquisas, redigindo trabalhos científicos, participando de encontros, congressos 
e demais eventos na área, entre outros. 

 Supervisionar e avaliar atos médicos, fiscalizando treinamentos médicos, entre outros, quando 
em atuação docente-assistencial. 

 Colaborar com a formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, 
supervisionando e orientando ações, estágios e participando de programas de treinamento em 
serviço. 

 Preparar informes e documentos de assuntos em medicina, a fim de possibilitar subsídios para 
elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. 

 Realizar inspeções médicas para efeito de posse em cargo público; readaptação; reversão; 
aproveitamento; licença por motivo de doença em pessoa da família; aposentadoria, auxílio-
doença; salário maternidade; revisão de aposentadoria; auxílio ao filho excepcional, licença 
acidente de trabalho, isenção de imposto de renda de servidores aposentados, entre outros, 
visando o cumprimento da legislação. 

 Realizar outras inspeções médicas de caráter elucidativo ou apoio relativo a casos sujeitos à 
perícia, conforme solicitação, bem como expedir laudo de licença para tratamento de saúde dos 
servidores, efetuando perícias domiciliares ou hospitalares, na impossibilidade de 
comparecimento destes ao local da perícia. 

 Compor a Junta Médica para revisão dos laudos médicos e apreciação dos pedidos de 
reconsideração, quando necessário e/ou solicitado, bem como auxiliar nos inquéritos 
administrativos e/ou judiciais e figurar como assistente técnico nas perícias judiciais designadas, 
formulando quesitos. 

 Solicitar, quando necessário, exames complementares e pareceres de especialistas para melhor 
elucidação do caso. 

 Constituir comissões médico-hospitalares, diretorias de associações e entidades de classe, 
atendendo às diversas unidades da Prefeitura sobre assuntos e exigências de sua formação 
técnica. 

 Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação/especialização profissional. 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

Formação: Obrigatória Formação Superior Completa em Medicina, com registro no Conselho ou 
Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 
Outros, estabelecidos nas leis Municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira. 
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08- CARGO PÚBLICO – MOTORISTA - CATEGORIA D ou E: 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 Dirigir veículos, zelando pela segurança de passageiros, valores e/ou cargas, conduzindo-os 
até local de destino, respeitando as regras de trânsito, bem como adotando medidas cabíveis na 
solução e prevenção de qualquer incidente. 
 Auxiliar no embarque e/ou desembarque de passageiros, manuseando instrumentos e 
equipamentos, quando necessário, bem como abastecer o veículo com mercadorias e/ou outros 
materiais. 
 Vistoriar o veículo e realizar pequenos reparos, verificando o estado dos pneus, o nível de 
combustível, de água e óleo, testando o freio, a parte elétrica, detectando problemas mecânicos, 
identificando sinais sonoros, luminosos ou visuais, checando indicações dos instrumentos do painel, 
solicitando manutenção quando necessário, entre outros, visando contribuir na conservação e 
segurança do veículo. 
 Evitar acidentes, controlando e auxiliando na carga e descarga de mercadorias, orientando o 
seu acondicionamento no veículo, bem como garantir a correta entrega de mercadorias, verificando a 
localização dos depósitos e estabelecimentos onde se processarão carga e descarga e conferindo as 
mesmas com documentos de recebimento ou entrega. 
 Prestar socorro mecânico e/ou guinchar veículos, quando necessário, bem como operar 
comandos e/ou mecanismos do veículo, possibilitando a execução da tarefa necessária. 
 Preencher diariamente o mapa de controle individual de veículos, entregando-o no prazo 
solicitado pela sua chefia imediata. 
 Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades 
públicas e/ou particulares, fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos, para fins de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos ao Município. 
 Obedecer, na íntegra, a legislação de trânsito vigente. 
 Zelar pelos equipamentos e materiais sob sua guarda. 
 Estar comprometido com o zelo e bem-estar de seu ambiente de trabalho, inclusive em 
eventuais períodos de ociosidade. 
 Realizar outras atribuições compatíveis com as acima descritas, conforme demanda e a 
critério de seu superior imediato. 

REQUISITOS PARA O CARGO PÚBLICO DE MOTORISTA. 
 FORMAÇÃO: Obrigatória Formação Completa em Ensino Fundamental. Carteira Nacional de 
Habilitação, CATEGORIA “D ou E” e Curso para condução de veículo de transporte coletivo de 
passageiros, de escolares e de emergência.  

 

09- CARGO PÚBLICO – PROFESSOR - 20 HORAS: 
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  
1. Exerce a docência na Rede Municipal de Ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma 
integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania;  
2. Exerce atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino;  
3. Planeja, coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias 
metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados;  
4. Desenvolve o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a compreensão 
de coparticipação e corresponsabilidade de cidadão perante sua comunidade, Município, Estado e 
País, tornando-o agente de transformação social;  
5. Gerencia, planeja, organiza e coordena a execução de propostas administrativo-pedagógicas, 
possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes.  
 
- DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR ESPECÍFICAS EM ATIVIDADE DE 
DOCÊNCIA NA INSTITUIÇÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL.  
1. Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  
2. Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar;  
3. Informa aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução de sua proposta pedagógica;  



MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

8 

 

4. Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas;  
5. Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas;  
6. Participa do planejamento geral da escola;  
7. Contribui para o melhoramento da qualidade do ensino;  
8. Participa da escolha do livro didático;  
9. Participam de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e 
outros eventos da área educacional e correlatos;  
10. Acompanha e orienta estagiários;  
11. Zela pela integridade física e moral do aluno;  
12. Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares;  
13. Elabora projetos pedagógicos;  
14. Participa de reuniões interdisciplinares;  
15. Confecciona material didático;  
16. Realiza atividades extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios e outros;  
17. Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades educacionais 
especiais, para os setores específicos de atendimento;  
18. Seleciona, apresenta e revisa conteúdos;  
19. Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades educacionais especiais no 
ensino regular;  
20. Incentivam os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e 
similares;  
21. Realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade;  
22. Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa;  
23. Participa do conselho de classe;  
24. Prepara o aluno para o exercício da cidadania;  
25. Incentiva o gosto pela leitura;  
26. Desenvolve a autoestima do aluno;  
27. Participa da elaboração e aplicação do regimento da escola;  
28. Participam da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola;  
29. Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos;  
30. Contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de 
ensino, principalmente no que se refere aos componentes curriculares;  
31. Propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer as atividades de ensino-
aprendizagem;  
32. Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento;  
33. Analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar além das 
questões externas como, por exemplo, a Prova e a Provinha Brasil;  
34. Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação;  
35. Mantêm atualizados os registros de aula, frequência e de aproveitamento escolar do aluno;  
36. Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional;  
37. Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar;  
38. Apresenta propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino;  
39. Participa da gestão democrática da unidade escolar;  
40. Executa outras atividades correlatas.  
41. Compromete-se com o ensino de qualidade que vise a aprendizagem das crianças.  
 
 

10- CARGO PÚBLICO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS: 
- RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
- DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
ESPECÍFICAS EM ATIVIDADE DE DOCÊNCIA NA INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
1. Desenvolve todas as atividades de higiene e alimentação das crianças, na relação de 
educar/cuidar;  
2. Pesquisa e propõe práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagógica, adequada às 
características das crianças da escola pública;  
3. Participa das atividades de atualização e aperfeiçoamento visando aprofundar conhecimentos 
pertinentes à educação;  
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4. Participa com o pessoal técnico-administrativo e demais profissionais, de reuniões do conselho de 
classe, pedagógicas, administrativas, festivas e outras atividades da escola que exijam decisões 
coletivas;  
5. Mantém-se informado das diretrizes e determinações da escola e dos órgãos superiores;  
6. Participa da elaboração do Projeto Pedagógico da instituição educacional;  
7. Divulga as experiências educacionais realizadas;  
8. Indica material didático e bibliográfico a serem utilizados nas atividades escolares;  
9. Participa de reuniões ordinárias e extraordinárias quando for convocado;  
10. Cumpre e faz cumprir o horário e o calendário escolar;  
11. Avalia o trabalho do aluno, de acordo com o proposto nas diretrizes pedagógicas;  
12. Colabora com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade;  
13. Incumbe das demais tarefas indispensáveis para atingir os fins educacionais da escola e ao 
processo de ensino-aprendizagem.  
14. Organiza tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e 
interação.  
15. Desenvolve atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento 
infantil.  
16. Assegura que a criança matriculada na Educação Infantil tenha as suas necessidades básicas de 
higiene, alimentação e repouso atendidas de forma adequada.  
17. Executa suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e as especificidades 
da criança de até 5 (cinco) anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, 
étnicas, religiosas, sem discriminação alguma.  
18. Trabalha com a diversidade.  
19. Ministra aulas, com atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas 
para as crianças, com atividades recreativas e trabalhos educacionais através de jogos, brincadeiras, 
materiais alternativos e colagens.  
20. Realiza os planejamentos, registros e relatórios solicitados.  
21. Acompanha e orienta as crianças durante as refeições, estimulando a aquisição de bons hábitos 
alimentares, auxiliando as crianças menores na ingestão de alimentos na quantidade e forma 
adequada, oferecer mamadeira aos bebês, tomando o devido cuidado com o regurgito.  
22. Cuida, estimula e orienta as crianças na aquisição de hábitos de higiene, troca fraldas, dar banho 
e escovação dos dentes. 
23. Observa o comportamento das crianças durante o período de repouso e no desenvolvimento das 
atividades diárias, prestando os primeiros socorros , quando necessário e/ou relatando as 
ocorrências não rotineiras à Coordenação do CMEI, para providências subsequentes.  
24. Cuida do ambiente e dos materiais utilizados no desenvolvimento das atividades, organizando os 
objetos de uso pessoal das crianças.  
25. Incumbe de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 
emanadas da Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

11- CARGO PÚBLICO – PSICÓLOGO: 
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração 

pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade 
com SUS, SUAS, Estatuto da Criança e do Adolescente, Conselhos Profissionais de Psicologia e 
Legislação Municipal, visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da 
população. 

 Possibilitar a compreensão do comportamento humano, individual ou em grupo, aplicando os 
conhecimentos teóricos e técnicos da psicologia, com o objetivo de identificar e intervir nos 
fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua história pessoal, familiar e social, 
vinculando-as também a condições políticas, históricas e culturais. 

 Buscar a diminuição do sofrimento psíquico, em usuários que precisam de atendimento 
psicológico, bem como em seus familiares e grupos sociais em que está vinculado, realizando 
diagnósticos psicológicos, psicoterapia e atendimentos emergenciais.  

 Auxiliar na plena atenção prestada aos usuários, integrando à equipe multiprofissional das 
instituições em geral, para elaboração e execução de programas de prevenção, assistência, 
apoio, educação e outros.  
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 Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando 
conflitos e questões, acompanhando usuários e seus familiares durante o processo de tratamento 
psicológico, bem como acompanhar o desenvolvimento e a evolução de intervenções realizadas.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 Buscar o aperfeiçoamento organizacional e psicológico das equipes multiprofissionais, 
promovendo estudos nas diversas unidades do Município, subsidiando decisões e ações bem 
como, participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas. 

 Promover a qualidade, a valorização e a democratização do sistema educacional, participando da 
elaboração de planos e políticas, auxiliando na elaboração de procedimentos educacionais 
diferenciados, analisando características de indivíduos portadores de necessidades especiais, 
bem como prestando orientação psicológica aos educadores e educandos no processo ensino-
aprendizagem. 

 Proporcionar o desenvolvimento dos recursos humanos, utilizando princípios e métodos da 
psicologia, coordenando e executando projetos, como processos de recrutamento e seleção, 
integração de novos funcionários, bem como realizando a análise ocupacional dos cargos, 
propondo melhorias das condições ambientais, relacionais, materiais e outros. 

 Colaborar para a ampliação da visão da realidade psico-social à qual os usuários estão inseridos, 
por meio do acompanhamento técnico, através de visitas a hospitais, escolas, domicílios e 
outros, sempre que necessário. 

 Elaborar, adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções referentes à sua área de atuação, 
juntamente com os profissionais da equipe técnica da Secretaria, Fundação ou Autarquia em que 
está lotado, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas de Saúde 
Mental, Social, do Trabalhador e outros.                  

 Proporcionar a disseminação do conhecimento, coordenando e desenvolvendo pesquisas 
experimentais, teóricas e clínicas, palestras, grupos educacionais, entre outros.   

 Articular informações, juntamente com profissionais de outras áreas e instituições como 
Ministério Público e Poder Judiciário, preparando informes, atestados, laudos, pareceres e 
demais documentos, a fim de possibilitar o entendimento global das ações referentes à sua 
atribuição técnica. 

 Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e 
ações bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das 
mesmas. 

 Colaborar com a formação e aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando 
estágios e participando de programas de treinamento em serviço. 

  Contribuir, com os conhecimentos de sua área de atuação coordenando grupos de estudos, 
assessorando escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros.  

 Avaliar e acompanhar os servidores afastados, elaborando parecer psicológico, encaminhando-
os aos médicos peritos. 

 Avaliar os servidores através de visitas domiciliares, quando necessário e/ou solicitado pelos 
médicos peritos, conforme a análise dos casos. 

 Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, 
realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo 
sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 

 Preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar 
subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. 

 Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.  

REQUISITOS PARA O CARGO: 

Formação: Obrigatória Formação Superior Completa em Psicologia, com registro no Conselho ou 
Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 
Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira. 
 

12- CARGO PÚBLICO – TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 Orientar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração 

pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade 
com SUS e Conselhos Profissionais visando auxiliar na promoção da melhoria do atendimento e 
da qualidade de vida da população. 
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 Prestar assistência sob orientação do médico ou enfermeiro, através de serviços técnicos de 
enfermagem, tratamentos, cuidados de conforto, higiene pessoal e outros, adaptando os 
pacientes ao ambiente hospitalar, bem como aos métodos terapêuticos aplicados a fim de 
proporcionar o bem-estar dos mesmos. 

 Participar, planejar, orientar, supervisionar e executar programas, atividades, campanhas e 
outros, bem como motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios na população. 

 Auxiliar os usuários nas questões de saúde, prestando serviços auxiliares de enfermagem, 
proporcionando-lhes alívio de dor, mal-estar e outros, de acordo com instruções recebidas, 
receitas médicas, orientando a população através de palestras, atendimentos individualizados e 
outros. 

 Garantir pleno funcionamento da unidade de trabalho, bem como a qualidade e quantidade de 
medicamentos e material ambulatorial, controlando o estoque, solicitando reposição de material, 
realizando organização, manutenção, controle, limpeza, esterilização de materiais, 
equipamentos, ambientes e outros. 

 Preparar informes, relatórios, registros, documentos e outros, sempre que solicitado a fim de 
possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. 

 Colaborar com a prevenção e controle sistemático de infecção ambulatorial, verificando 
periodicamente a qualidade e funcionalidade, zelando pela manutenção, limpeza e ordem do 
material, equipamento de trabalho e das dependências dos serviços de saúde. 

 Auxiliar nas atividades de urgência e emergência em atendimentos especializados, sob 
supervisão de profissional habilitado em ações que requeiram maior complexidade. 

 Garantir a promoção da saúde pública, auxiliando aos usuários, prestando informações sobre 
consultas, exames, medicamento e outros, bem como assistindo ao enfermeiro na execução de 
programas de educação em saúde.  

 Realizar acompanhamento técnico, através de visitas a pacientes em hospitais, escolas, 
domicílios, sempre que necessário. 

 Garantir a correta execução das atividades, orientando, supervisionando e treinando o pessoal 
auxiliar. 

 Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.  

REQUISITOS PARA O CARGO: 

Formação: Ensino médio completo mais a Formação Completa em Curso Técnico de Enfermagem, 
com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 
Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira. 

 
 
Este Anexo entra em vigor na data de sua publicação no Painel de 

Editais da Prefeitura Municipal, no Jornal Umuarama Ilustrado “Órgão Oficial do Município” e nos 
Sites: www.perola.pr.gov.br e http://ruffoconcursos.com.br/ 

 
 
Pérola - Paraná, 31/08/2018. 

 
 
 
 

Darlan Scalco 
Prefeito 
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